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Limoeiro do Norte/CE, 04 de março de 2026.

MENSAGEM N" OIO/2026

A Sua Excelência o Senhor
VeTeadoT MÁRCIO MICHAEL Do NASCIMENTO FARIAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Teúo a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.
Projeto de Lei Ordinária Municipal que ('Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial no Orçamento do Exercício de 2026", oriundo da Lei Municipal no 2.606, de
28 de outubro de 2025, no valor de R$ 585.775,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil
setecentos e setenta e cinco reais) e dá outras providências.

CONSIDERANDO que a abertura de çredito adicional especial tem como
objetivo a criação de dotação orçamentária e elementos de despesa que subsidiaú a
adequação orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social no orçamento em
curso do município de Limoeiro do Norte.

CONSIDERANDO que referido Projeto de Lei é de iniciativa exclusiva do
Poder Executivo Municipal, uma vez que tÍata de matéria orçamentária, havendo de ser
apreciado pela Câmara Municipal, conforme preconiza os ditames constitucionais.

CONSIDERANDO que as operações de abertura de crédito adicional
especial estão previstas na Lei Federal n'4.320/64, de l7 de março de 1964, que estatui
normas gerais do direito financeiro, sendo que no particular, Íeza o art.41 , inciso II:

"Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em:

tt

II - especiais, os destínados a despesas para as quais
não haja dotaçdo orçamentária especírtca; "

Assim, resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
corroboram a realizaçáo da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à
sua efetivação, desde que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos
desta natureza.
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Prosseguindo em análise, segue abaixo os demais dispositivos legais, também
aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos:
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"Árt. 43. A abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos dísponíveis
pard ocorrer a despesa e será precedída de exposição
justificativa.

§ 1'Consideram-se recursos para o fim deste artigo,
desde que nào comprometidos:

(...)

III - os resultantes de anulação parcial ou total de
dotaçôes orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorízados em Lei; "

Portanto, o art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de
créditos adicionais especiais.

Desta forma, a fim de cumprir com papel do gestor público, apÍesento o
presente Projeto de Lei indicando, com total transparência a dotaçào orçamentiiria que
será criada junto ao orçamento vigente, em decréscimo das suas concoÍrentes que serão
devidamente anuladas.

Além disso, busca-se imprimir uma gestão eficiente, compromissada e
responsável, à luz das legislações pertinentes, como a Lei Orgânica do Município de
Limoeiro do NoÍe, LRF Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei Federal n 4.320164 e a
Constituiçâo Federal vigente.

Diante de todo o exposto, contamos com os Nobres Edis para a aprovação
deste Projeto de Lei de elevada importância para garantir condições técnicas para que os
recursos sejam alocados na dotação orçamentária ora criadas em Íazào do atendimento
das demandas das atividades da Administração e dos munícipes
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Certo de que os ilustres membros dessa Colenda Casa Legislativa haverão de
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a
valiosa colaboração -no encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação, EM
REGIME DE URGÊNCIA, dado o relevante interesse público, renovando protesios de
estima e consideração.

Aproveitamos o enseio oara enviar-lhes cordiais saudações.

OILIXÁRÀ ÁTTÀRÁL SILVA
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DILMARA AMARAL DA §ILVA
Prefeita Municipal
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pRoJETo DE LEr N.. JO t2026,D8 04 DE MARÇo Dr.2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Especial no Orçamento Municipal
em observâ.ncia ao determinado na Lei Federal
n" 4.320/64, bem como altera a Lei Municipal
n" 2.606/2025 e dó outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIMoEIRO Do NORTE. no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e conforme as disposições
dos artigos 40, 41, inciso ll, 42 e 43, § 1' da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de
1964, submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de
Lei:

Art. 11 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento vigente do
Municipio de Limoeiro do Norte, Crédito Adicional Especial para subsidiar a criação de
dotação orçamentária e elementos de despesas na unidade gestora Fundo Municipal de
Assistência Social, no valor de R$ 585.775,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil setecentos
e setenta e cinco reais), conforme se discrimina no anexo I desta lei.

Art. 2". Servirá como recurso para cobertura do Crédito supra descrito, para
a criação da dotação orçamentária, a ANULAÇÃO parcial ou total de dotações
orçamentárias, nos termos do Art. 43, §l', inciso III da Lei n" 4.320164, no montante de
R$ 585.775,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil setecentos e setenta e cinco reais),
conforme se evidencia no anexo II desta lei.

Art 3'. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abú créditos
suplementares até o limite do total das Despesas Autorizadas na Lei Municipal n" 2.606
de 28 de outubro de 2O25, com finalidade de reforçar a dotações orçamentária ora criada,
utilizando como fonte de recursos compensatórios, quaisquer das disponibilidades
referidas no AÍ.43 da Lei Federal n" 4.320, de l7 de março de 1964.

Art 4'. Esta Lei autonza a atualizar e ou ajustar no que couber, a Lei n" 2.566
de l6 dejunho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), a Lei n. 2.606 de 28 de outubro
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de 2025 (Lei Orçamentária Anual), e a Lei n" 2.603 de 14 de outubro de 2025 (PPA -
Plano Plurianual).

Art. 5o. A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, em
04 de março de 2026

OILMARA AMARAL SILVA
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DILMARA AMARAL DA SILVA
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO Do NORTE, Esrado do ceará, em
04 de março de 2026' 
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PROJETO DE LEI N' 12026

ANEXO I
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DILMARA AMARAL DA SILVA
Prefeita Municipal

1001 FUNDo MUNtcrpAL DE ÁsstsrÊNCIA socrÂL

1660000000 R$ 1.000,00

3.3.50.41.00 Contribuições

1706000000 R$ 280.O00,00

1660000000 R$ 1.000,00

08245 OOMZ 049
Execução de Emendas Parlementeres
para a Assistência pam a Assistência
Social

4.4.50.42.0O Auxílios

1706000000 R$ 100.000,00

VAI.OR TOTAI NA 1001 R$ 382.000,00
1005 DE

3.1.90.04.0O Contratação por
Tempo Determinado 1500000000 R$ 23.775,o0

3.1,90.11.00 Vencimentos e
Vantegens Fixas Pessoal Civil

1500000000 Rl 2S.OO0,oo

3,3,90.30.00 Material de Consumo 1500000000 R$ 110.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serv, De
Terceims Pessoa Física 1500000000 R$ 10.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serv. De
Terceiros Pessoa f uridica 1500000000 RS 10.000,00

oa 306 0071 2 1o4
Manut€nção e Funcionamento do
Prcieto Pmto Amigo - Cozinha
Solidária

4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente 1s00000000 R$ 25.000,00

DOS 1005 R$ 203.775,00
TOTÁL R$ S85.77S.OO

cLÀssrFrcAçÂo
FUNCIONAL

pnocReuÁrrce
tçÂo onçeurrurÁnle VALOR RS
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FONTE DE
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PROJETO DE LEI N" 12026
ANEXO II

PAÇO DA PREFEITURA MUNI
EM 04 DE MARÇO DE 2026.

CIPAL DE LIMOEIRO DO NORTErl
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DILMARA AMARAL DA SILVA
Prefeita Municipal

1OO1 FUNDo MUNICIPÁL DEÂssTsTÊNcIÂ socIAL

1665000002 R$ S1.000,00

1706000000 R$ 251.000,00oa24400rt I o37
Construção do Núcleo para
Pessoa com Deficiência,
Idoso, Criança e Adolescente

4.4.90.S1.00 Obras e Instalações

1749000000 R$

3, 1.90, 04.00 Contratação por
Tempo Determinado 1660000000 R$ 23.775,00

3.1,90.11.00 Vencimentos e
Vantagens Fixas Pessoal Ciúl 1660000000 R$ 25,000,00

3.3,90.30,00 Material de
Consumo 1660000000 R$ 110.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serv, De
Terceiros Pessoa FÍsica 1660000000 R$ 10.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serv. De
Terceiros Pessoa furídica

1660000000 R$ 10.000,00

08 306 0011 2 0S1

Manutenção e

Funcionamento do Projeto
Prato Amigo - Cozinha
Solidária

4.4,9O.52.OO Equipamentos e
Material Permanente 1660000000 R$ 25.000,00

TOTAI,

ctAssrFIcAÇÃo
FUNCIONAL PROGRMÁTICA

FONTE DE

RECURSOS
eçÃo onç,lrrlErurÁnle ELEMENTO DE DESPESA VALOR R$
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